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Às nove horas e trinta minutos, do dia vinte e quatro do mês de janeiro de dois mil e dezesete, no
auditório do Conselho Estadual de Educação - CEE, ocorreu a reunião ordinária do Fórum Estadual
de Educação - FEE/Pa com a presença dos seguintes membros: José Roberto Alves da Silva -
Coordenador; Adrina Gomes Rosa - Equipe Técnica do FEE; Ana Cláudia Martins Sena – SENAC;
Ana Rosa Peixoto de Brito - ANFOPE; Alberto Damasceno - ANPAE; Antônio Valdir Monteiro -
Equipe Técnica do FEE; Antônio Carlos - FME Benevides; Doraci Soares das Dores - CEDENPA;
Genylton O. R Rocha - UFPA; Gisele de Souza Crus da Costa - CEDPD/Pa; Gleaecy Leal Pacheco
Moy - SESI/Pa; Glória Maria Farias da Rocha - UEPA; Hamilton Ramos Corrêa – CUT/Pa; Juarez
Malaquias Pereira - SINPRO; Karine Paixão – SEFEE; Laura Helena Barros - IFPA; Mônica
Eliane Ferreira - Comissão de Monitoramento e Avaliação do PEE; Nair Mascarenhas - UNDIME;
Orlando Nobre B. de Souza – PROIFES; Ronaldo Oliveira da Rocha - SINTEPP; Sônia Maria
Santiago - SECULT; Valdo Luiz dos S. Gaspar - Equipe Técnica do FEE; Wagner B. Alves -
Equipe Técnica do FEE. Os seguintes membros justificaram ausência em virtude de se
encontrarem em outros compromissos de trabalho: Prof. Francisco Willams Campos - Vice
Coordenador do FEE; Maria Gorete Rodrigues de Brito – UNCME. Os demais membros não se
manifestaram sendo computadas suas ausências. A Reunião Ordinária tratou da seguinte pauta:
Ordem do Dia. Aprovação da Ata do dia 09/12/2016; Orientações da SASE/Estadual para a
Comissão de Monitoramento e Avalição do PEE; 3. Apreciação do Plano de Ação do FEE/Pa; 4.
Apreciação de Calendário de Reuniões Ordinárias e de Reuniões de Comissão; 5.
Adequação/Atualização de aspectos pertinentes ao Regimento Interno do FEE. O que ocorrer.
Inicialmente o Coordenador do FEE/Pa saudou os presentes e deu as boas vindas às novas
entidades que solicitaram ingresso e/ou foram convidadas à participar do Fórum, bem como aos
novos repreentantes das entidades. Constatou que no exercício de 2016 todas as reuniões ordinárias
foram efetivadas, coordenadas tanto pelo coordenador quanto pelo vice-coordenador quando havia
empedimento deste. Nas conunicações, o representante da CUT/Pa, Profº Hamilton Corrêa,
informou que no período de 12 à 15 de janeiro ocorreu o Congresso Nacinal da CNTE -
Confederação Nacional dos Trabalhadores da Educação. Comunicou que na ocasião, foi eleito para
presidente o Profº Heleno Araújo, que afirmou estar aguardando reunião com o ministro da
educação para definições referentes a realização CONAE 2018 e pontuou que, caso for necessário,
o Fórum Nacional de Educação - FNE entrará com ação na justiça para garantir a referida
conferência. O coordenador do FEE/Pa, Profº José Roberto Alves da Silva, comunicou que esteve
num evento em Brasília e solicitou informações relativas à previsão dos recursos financeiros e
outros desdobramentos para realização das etapas municipais e Estadual da CONAE, contudo, foi
informado de que o secretário executivo do FNE está de férias até o dia 10 de fevereiro e a equipe
não tem informações a respeito. Além disso, informou que solicitou ao FNE que disponibilize
cópia do relatório final da CONAE 2014 do Estado do Pará, tendo em vista que o mesmo foi
extraviado dos meios eletrônicos do FEE/Pa nesse peíodo. Ainda com a palavra, o coordenador do
FEE/Pa anunciou que na próxima quinta-feira, dia 26/01, não haverá sessão plenária do Conselho
Estadual de Educação em virtude de Reunião no Insituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para apresentação dos trabalhos de elaboração da Base
Nacional Comum Curricular - BNCC. Cientificou aos membros do FEE/Pa, que a partir do dia 02
de fevereiro do corrente ano, será dado início ao cronograma de reuniões para reformulação

Ata da Reunião Ordinária do Fórum Estadual de Educação
do Estado do Pará - FEE/Pa, realizada ao dia vinte e quatro
de janeiro de dois mil e dezessete.
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curricular do ensino médio, que ocorrerão todas as quintas-feiras, no horário de 10:00h às 12:00h,
no auditório do CEE e convidou as instituições que compõe o FEE/Pa para articiparem do debate.
Na sequência da reunião, no primeiro ponto de pauta, o coordenador submeteu a ata da reunião
ordinária do dia 09 de dezembro de 2016 à aprovação, haja vista que a mesma foi encaminhada por
e-mail aos membros no dia 02 de janeiro de 2017. Nenhuma contribuição ou proposta de correção
foi encaminhada à Secretaria Executiva do FEE-Pa, bem como nenhuma emenda foi proposta no
momento da reunião, dessa forma, a mesma foi aprovada. No segundo ponto de pauta, Orientações
da SASE/Estadual para a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Estadual de Educação
- PEE, o coordenador esclareceu que esse ponto de pauta deverá ser adiado tendo em vista que a
SASE realizará na próxima quarta-feira nova reunião de planejamento considerando a mudança de
gestão nas prefeituras dos municípios do Estado. Ainda com a palavra, o coordenador reiterou a
informação de que as entidades que compõe a comissão supracitada encaminharam a indicação dos
seus representantes, conforme segue: Secretaria de Estado de Educação, titular José Roberto Alves
da Sila e suplente Monica Eliana de Oliveira Ferreira; Fórum Estadual de Educação: Francisco
Willams Campos Lima e Maria Gorete Rodrigues de Brito; Conselho Estadual de Educação:
Márcia Arguelles Pantoja e Luiz Acácio Centeno Cordeiro; Assembleia Legislativa do Estado do
Pará: Eliel Pereira Faustino Filho e Thiago Araújo. Informou ainda que e a secretaria executiva do
FEE/Pa providenciará o envio dos nomes para o gabinete civil do Governo do Estado para emissão
de decreto instituindo a comissão e a SEDUC, por sua vez, providenciará Portaria de nomeação da
equipe técnica para subsidiar à Comissão. O coordenador apresentou os mebros da equipe técnica e
alertou para a necesidade de realizar a primeira avaliação dos dois primeiros anos de implantação
do PEE que ocorrerá provavelmente em agosto. A representante da UNDIME, Nair Mascarenhas,
pediu a palavra e fez algus esclarecimentos sobre o trabalho desenvolvido pela equipe da Secretaria
de Articulação com os Sistemas de Ensino - SASE/MEC, da qual faz parte enquanto Avaliadora
Educacional. Ela alertou para o pouco tempo para a organização das Conferências Municipais
considerando a falta de documentos que norteiem a discussão. Informou que no exercício de 2016
foram realizadas duas ações de formação com técnicos indicados pelas Secretarias Municipais de
Educação - SEMEDs, contudo ocorreu mudança de gestão em 114 muncípios o que implica numa
mudança grandiosa no Estado, demandando novamente o direcinamento de esforços da SASE em
uma força terafa de envolvimento das SEMED´s em relação aos Planos Municipais de Educação -
PME´s, pois precisam ser implementados, monitorados e avaliados. No terceiro ponto de pauta:
Apreciação do Plano de Ação do FEE/Pa, o coordenador informou que o documento em questão foi
encaminhado previamente por e-mail para apreciação dos membros e comunicou que os
representantes da UNCME, Prof. Francisco Willams Campos Lima e Maria Gorete Rodrigues de
Brito, que organizaram o Plano de Ação (anexo), tiveram uma agenda no Ministério Público e não
puderam participar da reunião para apresentá-lo. Dessa forma, fez a leitura do Plano para
aprovação dos membros no intuito de torná-lo referência para o trabalho do FEE/Pa no exercício de
2017. Não foram feitas contribuições ou acréscimos no Plano de Ação. A representante da UEPA,
Profª Glória Rocha, discordou do fato do coordenador providenciar a publicação do Decreto antes
de colocar o regimento interno do FEE/Pa em debate, pois este trata de entidades, organismos que
compõe do Fórum e inclusive as equipes técnicas. Por sua vez, o coordenador esclareceu que o
monitoramento foi insituído em lei (Lei 8.186/2015) que estabelece as instâncias responsáveis pelo
Monitoramento e Avaliação do PEE (CEE; FEE; SEDUC e ALEPa), já o Regimento trata do
funcionamento interno do FEE/Pa, como reuniões, atribuições, critérios, etc. O coordenador
informou ainda que os representantes do FEE/Pa para compor a comissão foram referenciados na
reunião ordinária do dia 11 de novembro de 2016 e acrescentou que após a insituição da Comissão,
esta irá elaborar seu regimento próprio. O representante da PROIFES, Profº Orlando Nobre,
manifestou que o FEE/Pa precisa ter maior participação nos processos relacionados à educação no
Estado e mencionou o fato do debate sobre a questão do fechamento de escolas não ter sido
informado ao FEE/Pa, que toma ciência dessas informações pelas redes sociais e não pela
coordenação. Mencionou ainda que existe um conjunto de documentos que a SEDUC precisa
viabilizar para a Comissão de Monitoramento e Sistematização e atribuiu à isso o fato do trabalho
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da Comissão não avançar. Em resposta, à respeito dos documentos solicitados à SEDUC, o
coordenador informou que trata-se da atualização de dados do PEE provenientes do Censo Escolar
e estes foram encaminhados à Comissão por meio eletrônico e desde então, por questão de genda
dos membros, não houveram reuniões da Comissão de Monitoramento e Sistematização. O novo
representante da UFPA, Profº Genylton Rocha, pediu a palavra e solicitou que os documentos
mencionados fossem encaminhados para melhor acompanhamento do trabalho. Em resposta, o
coordenador informou que ao final das reuniões os membros receberão a sistematização das
deliberações e os documentos pertinentes e ressaltou que a UFPA compõe a Comissão de
Monitoramento e Sistematização. O representante da ANPAE, Profº Alberto Damasceno, que
ingressou no FEE/Pa no mês de dezembro de 2016, apresentou-se ao pleno, parabenizou o FEE/Pa
pelo trabalho desenvolvido até o momento, agradeceu a acolhida e colou-se à disposição para
contribuir com o Fórum. Nesse sentido, sugeriu que cada membro do FEE/Pa elabore uma proposta
de análise do PEE e encaminhe à Comissão num prazo estipulado. O coordenador validou a
sugestão e afirmou que toda contribuição será bem vinda. Explicou que há a Comissão de
Monitoramento e Sistematização do FEE/Pa que juntamente com a Equipe Técnica irá subsidiar a
Comissão de Monitoramento e Avaliação do PEE, composta pela ALEPA, CEE, FEE e SEDUC, e
solicitou que a secretária executiva do FEE/Pa encaminhe novamente a portaria de designação dos
membros nas Comissões do FEE/Pa, para que os mesmos possam se situar. A representante da
UNDIME, Nair Mascarenhas, a repeito da sugestão do Profº Alberto Damasceno, acrescentou que,
em sua opinião, uma única instituição não tem condições de fazer a análise das vinte metas do PEE
dentro do prazo para Avaliação do Plano, que é realizada bianualmente, e resgatou a sugestão feita
em reuniões anteriores de dividir as vinte metas pelas insituições do FEE/Pa. Dessa forma, o
coordenador organizou novamente a divisão e as instiuições presentes escolheram os grupos de
metas ao qual seriam inseridas de acordo com a atividade fim de suas entidades, conforme segue:
Grupo I: Universalização da alfabetização e ampliação da escolaridade - Metas 1,2,3,5,6,7,9,10 e
11 - Instituições responsáveis: SEDUC; SESI; SENAC; IFPA; UNDIME; CEE; UNCME.
(Instituição coordenadora do grupo: IFPA). Grupo II: Superação da desigualdade e valorização das
diferenças - Metas 4 e 8 - Instituições responsáveis: CUT; CEDENPA; SECULT; CEDPD.
(Instituição coordenadora do grupo: CUT). Grupo III: Valorização e formação dos profissionais da
Educação - Metas 15, 16, 17 e 18 - Instituições responsáveis: SINPRO; SINTEPP e ANFOPE.
(Instituição coordenadorado grupo: ANFOPE/SINTEPP). Grupo IV: Educação Superior - Metas
12, 13 e 14 - Instituições Responsáveis UFPA; UEPA; CEE (Insituição coordenadora do grupo:
UFPA). Grupo V: Gestão da educação e Financiamento - Metas 19 e 20 - Instituições responsáveis:
ANPAE; CUT e PROIFES (instituição coordenadora do grupo: ANPAE). Ficou definido que na
próxima reunião ordinária do FEE/Pa, dia 14 de fevereiro de 2017, os grupos apresentarão um
resultado inicial do trabalho com as metas. A representante da UNDIME, Nair Mascarenhas,
alertou para o fato de que no primeiro semestre haverá diversos feriados que irão impossibilitar
muitas das ações do FEE/Pa no monitoamento do PEE, somado à isso, a necessidade do
acompanhamento das conferências municipais que também ocorrerão nesse período, dessa
maneira, sugeriu aos membros a realização da releitura do PEE e retomada do trabalho de
monitoramento convidando à todos para empenho e esforço redobrado inclusive realização de
reuniões extraordinárias. O representante da ANPAE, Profº Alberto Damasceno, perguntou se é
possivel criar uma plataforma online de acompanhamento das metas do PEE. Em resposta, a
representante da UNDIME, Nair Mascarenhas, informou que a SASE possui e disponibiliza essa
plataforma com informações por municípios, trata-se do site “PNE em Movimento”, endereço
eletrônico: www.pne.mec.gov.br. Informou que no Estado do Pará existem quatro municípios que
ainda não aprovaram seus Planos Municipais de Educaçao e isso impossibilitou a abertura do PAR
dos referidos municípios. Informou ainda que a coordenadora estadual da SASE não tem agenda
fixa com o FEE/Pa, mas sempre que solicitada, participa das reuniões trazendo informações
necessárias. No terceiro ponto de pauta, Apreciação do Calendário de Reuniões Ordinárias e das
Reuniões das Comissões, o coordenador relembrou aos membros que as reuniões ordinárias
ocorriam nas segundas terças-feiras de cada mês, contudo no mês de outubro de 2016, o FEE/Pa,
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diante do baixo índice de participação das entidades e considerando o retorno da greve das IES que
demandou reposição e aulas e ajustes nos calendários dos membros, decidiu trocar a data e fazer
uma experiência realizando as reuniões nas segundas sextas-feiras de cada mês. Colocou em
votação o retorno para as terças-feiras ou permanencia nas sextas-feiras, ao passo que o FEE/Pa
decidiu por unanimidade o retorno para as segundas terças-feiras de cada mês. A respeito das
reuniões das comissões do FEE/Pa, ficou definido que estas serão realizadas nas primeiras
terças-feiras de cada mês. O coordenador do FórumMunicipal de Benevides, Profº Antônio Carlos,
participou da Reunião Ordinária como ouvinte, fez considerações e tirou dúvidas acerca da
organização dos planos de educação. No último ponto de pauta: Adequação/Atualização de
aspectos pertinentes ao Regimento Interno do FEE, ficou estabelecido que os pontos a serem
revistos são, o Art.7º § 2º que trata do ingressos de novas entidades no FEE/Pa e o Art.14º -
Parágrafo Único, que trata critérios para exclusão de entidades dinte da inassiduidade. Após
debate, ficou definido que o Art.7º § 2º receberá a seguinte altereção no texto: “O ingresso de
novas entidades ou órgãos será deliberado trimestralmente em reunião ordinária por maioria
simples” e o Art.14º - Parágrafo Único receberá a seguinte modificação: “A representação das
instiuições no FEE/PA que faltar a duas reuniões consecutivas, sem justificativa prévia deverá ser
substituída pela instituição/entidade que representa no Fórum mediante solicitação da
Coordenação do FEE/PA.
Não ocorrendo a imediata indicação de representante substituto ou ainda havendo reincidência
após a substituição da representação feita pela instituição/entidade, haverá a suspensão
da mesma pelo período de seis meses neste colegiado”. Após os ajustes pertinentes, e nada mais
havendo a tratar, o coordenador agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada às 11:40h,
e eu, Karine Paixão, lavrei a presente Ata que vai com frequência em anexo. A ata foi submetida à
apreciação pelo pleno e foi aprovada por unanimidade com suas devidas correções.






